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Caro Sócio/a, 

De acordo com a convocatória em anexo, iremos realizar mais uma Assembleia Geral Ordinária com vários 

pontos de ordem de grande importância para a vida da nossa Associação e do nosso Dobermann. 

Para além da análise ao Relatório e Contas do exercício de 2007, o Conselho Directivo propõe algumas 

alterações a alguns dos nossos regulamentos internos no sentido de os actualizar e de os tornar mais 

consentâneos com a actualidade e de acordo com a política orientadora do desenvolvimento da nossa raça 

proposta, pelo actual Conselho Directivo, no início do seu mandato e que mereceu o apoio e concordância de 

larga maioria dos associados. 

Do projecto/programa apresentado a escrutínio em 2006 estarão por realizar alguns pontos aos quais 

dedicaremos especial atenção durante este ano de 2008. 

A regulamentação de novos parâmetros de criação que permitam um ainda maior incremento da qualidade dos 

nossos exemplares, será de acordo com a proposta de regulamento a publicar brevemente no site da ADP, 

visando sempre o caminho duma cada vez maior credibilização do nosso Dobermann e do papel da nossa 

Associação enquanto entidade reguladora da raça Dobermann em Portugal. Essa regulamentação assentará 

na premissa; - …”de reconhecer, premiar e valorizar quem faz…sem esquecer nem excluir quem, por uma ou 

outra razão, ainda não teve oportunidade de fazer…”; que tem sido vector director da actuação deste Conselho 

Directivo durante o actual mandato. 

A implementação do Registo de DNA deverá ser uma realidade em 2008, estando a ser ultimado o 

estabelecimento de um protocolo com o Laboratório Nacional de Investigação Veterinária – entidade 

dependente do Ministério da Agricultura; com várias vantagens para os Sócios da nossa Associação. As linhas 

de orientação deste protocolo bem como o seu clausulado estão já definidas e serão apresentadas aos Sócios 

na próxima Assembleia do dia 29 do corrente, perspectivando-se a assinatura deste protocolo durante o 

próximo mês de Abril. 

As alterações regulamentares propostas e constantes da ordem de trabalhos da próxima Assembleia serão 

brevemente publicadas no site da ADP e resultam da necessidade de melhor integrar o postulado nos dois 

parágrafos acima, bem como, da atenção prestada a sensibilidades pertinentes que nos foram chegando por 

via da preocupação de vários Associados que nos foram fazendo chegar as suas ideias e as suas correntes de 

pensamento dando uma contribuição importantíssima para a melhoria de alguns aspectos que positivamente 

entendemos poderem sempre ser melhorados, especialmente relacionados com o Regulamento de Melhor 

Dobermann Jovem e Melhor Dobermann do Ano. 
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Daí que apelamos aos Sócios que compareçam para que juntos possamos pensar e definir um futuro ainda 

melhor para o nosso Dobermann. 

Gostaríamos também de lembrar que de acordo com as alterações estatutárias aprovadas, em Assembleia 

realizada para o efeito, no passado mês de Outubro, as quotas relativas a 2008 estarão a pagamento 

impreterivelmente até 31 de Outubro de 2008, mantendo-se no valor de 37,40€.  

Mais informamos que todas as propostas a serem apreciadas na Assembleia referida serão brevemente 

publicadas no site da ADP de forma a possibilitar a análise das mesmas. 

Certos de que mais uma vez os Sócios da ADP darão prova do seu interesse e preocupação na defesa do 

Dobermann que é de TODOS, endereçamos a TODOS as nossas melhores, 

Saudações Associativas. 

Pelo Conselho Directivo da ADP 

Paulo Santos.  

 
 
Correcção 
 
impreterivelmente até 31 de Março de 2008 


